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"Altera de FG-3,. para FG,2 a 'Fun: '.'
ção Grottlficll.da atribuída? Diretora:
e cria o FG·3 para a Secretária d~' ..
!Escola Municipal Tiradentes".

A CAMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE-····~
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE-.i ..
TA E- EU SL~ClONO A SEGUINTE "
LEI: -- .

Art. 19 - Fica alterada a Fun- 

ção Gratificada símbolo F'G-3 para
FG-2, atribuída a Diretora da .Escola
'Municipal' Tiradentes:---
'. _. Art. 29"':"'-Fica-êrlada"a Função'
Gr::ltificada símbo]'o' FG-3da Se'cre-

·.tária da Escola :r.luni~ipal Tiraden-
..te;,-;rri virtú'de de aquele estabél~ci--~,;
'mentõ dé' ensino ter passado af~n'~,~:"
cionar·co~ 06 (seis) salas de' aula,··., '

Art. 3° - A despesa decorrent~
da presente Lei correrá por conta' da
dotação orçamentária prevista para·
o corrente exercício.

Art. 49 - Esta Lei entraráeIIl'
vigor na data de sua publicação, re-",- .

: vogadas as' disposições em contrário,
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